
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 597 DE 9 DE JULHO DE 2018.

Republica a Portaria nº 89, de 1º de fevereiro de 2019, em face de alteração

de membros do Comitê.

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO

GRANDE  DO  SUL,  no  uso  de  suas  atribuições,  artigo  33,  inciso  II,  do  Regimento  Interno

Administrativo do Ministério Público Federal (Portaria SG MPF nº 382, de 05 de maio de 2015),

conforme Portaria PGR nº 1.036, de 27 de setembro de 2017, publicada no DOU Seção 2, de 02 de

outubro de 2017, exercendo a competência delegada pela Portaria PGR nº 462, de 16 de junho de

2016, publicada no DMPF-e Caderno Administrativo, de 20 de junho de 2016:

CONSIDERANDO o teor do Ofício Circular nº 01/2017/CGGR-EWC, de 5 de abril

de 2017 - PGR-00095912/2017, com sugestão do Comitê Gestor de Gênero e Raça - GGR/PGR,

que coordena as  ações  relativas  ao Programa Pró-equidade de  Gênero e  Raça da  Secretaria  de

Políticas para as Mulheres do Ministério dos Direitos Humanos, no âmbito do Ministério Público

Federal;

CONSIDERANDO o Edital  01/2017 -  PR-RS-00035176/2017,  a  partir  do qual  o

Gabinete da Procuradora-Chefe recebeu as inscrições dos interessados em compor o Comitê Gestor

de Gênero e Raça da Procuradoria da República no Rio Grande do Sul;

CONSIDERANDO o recebimento de novas inscrições pela Gabinete da Procuradora-

Chefe da PR/RS, com a anuência da Coordenadora do Comitê:

RESOLVE:

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/119649/PT_PGR_MPF_2017_1036.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/119650/PT_PGR_MPF_2017_1037.pdf


Art. 1º. Reinstituir o Comitê Gestor de Gênero e Raça da Procuradoria da República

no Rio Grande do Sul, com a seguinte composição:

a)  LETÍCIA  CARAPETO  BENRDT,  Procuradora  da  República,  lotada  na

Procuradoria da República no Município de Erechim;

b) SUZETE BRAGAGNOLO, Procuradora da República, lotada na Procuradoria da

República no Rio Grande do Sul;

c)  ENRICO  RODRIGUES  DE  FREITAS,  Procurador  da  República,  lotada  na

Procuradoria da República no Rio Grande do Sul;

d)  JOÃO  PEDRO  LEAL  AZEREDO,  Técnico  do  MPU  /  Apoio  Técnico-

Administrativo / Administração, lotado na Procuradoria da República no Município de Palmeira das

Missões;

e) LISANE CRISTINA FONTOURA BERLATO, Técnico do MPU / Apoio Técnico-

Administrativo / Administração, lotada na PR/RS;

f) ANA CAROLINA BUSATTA, ocupante do cargo CC-2 - Assessora Nivel II, lotada

no 1º Ofício da Procuradoria da República no Município de Erechim;

g)  CRISTINA  BENEVENUTO  BETTIM,  Técnico  do  MPU  /  Apoio  Técnico-

Administrativo / Administração, lotada na PR/RS;

h) LUIZ GUSTAVO FROZI CASTRO SOUZA, Técnico do MPU / Apoio Técnico-

Administrativo / Informática, lotado na PR/RS;

i)  MARIA NAZARE  DE  MORAES  RODRIGUES,  Técnico  do  MPU  /  Apoio

Técnico- Administrativo /  Administração, lotada na Procuradoria da República no Município de

Caxias do Sul;

j)  JOEL  FERNANDO  POTRICH,  Técnico  do  MPU  /  Apoio  Técnico-

Administrativo / Administração, lotado na PR/RS;

l)  DIEGO SIQUEIRA CARNEIRO DA FONTOURA,  Técnico  do  MPU /  Apoio

Técnico- Administrativo / Administração, lotado na PR/RS.

Art.  2º.  A Coordenação  do  Comitê  será  exercida  pela  Procuradora  da  República

SUZETE BRAGAGNOLO.



Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA NÚÑEZ WEBER

* em face de alteração de membros do Comitê DMPF-E, Brasília, DF, 5 fev. 2019. Administrativo, p. 31.

Publicada no DMPF-E, Brasília, DF, 17 jul. 2019. Administrativo, p. 24.
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